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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065/2020 
PAD Nº 13862/2020 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João Parolin, 224, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Dr. 

Valcir Mombach, pelo presente instrumento, regido pela Lei 8.666, de 21.06.93 e legislações 

pertinentes, contrata a empresa ONE CURSOS - TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITACAO 

LTDA (ONE CURSOS - TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO), inscrita no CNPJ nº 06.012.731/0001-33, 

com sede em Brasília-DF, Setor SCS, Quadra 2, Bloco B, nº 20, Sala 208 a 408, Asa Sul, CEP 70.318-

900, telefones (61) 3224-0785 e (61) 3223-8360, e-mail inscricao@onecursos.com.br, para 

participação de 03 (três) servidores no curso “Empenho da despesa e suas peculiaridades com 

abordagem nas classificações orçamentárias adequadas”, com fulcro no Artigo 25, caput, da Lei nº 

8.666/93, inexigibilidade de licitação.  

A fundamentação está amparada na inviabilidade de competição, considerando o período 

predeterminado pela empresa a ser contratada para a realização do curso. 

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0041 – Julgamento de 

Causas e Gestão Administrativa – Elemento de despesa: 33.90.39.48. 

O valor total desta contratação é de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), sendo R$ 1.350,00 

(hum mil trezentos e cinquenta reais) o valor por participante, com pagamento único, após o 

recebimento do objeto, estando inclusas, no valor contratado, quaisquer despesas com impostos 

inerentes à contratação. 

Curitiba, 26 de outubro de 2020. 

 
 

Waldenor Dougllas Jorge de Sousa Lima 
Técnico Judiciário 

 
Débora Beatriz Machado Lopes 

Chefe da Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 
SASAC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Participação dos servidores Mônica Flor Portella, Wilians de Souza Dias e Cassia Montes Luz no curso 

“Empenho da despesa e suas peculiaridades com abordagem nas classificações orçamentárias 

adequadas”. 

 

2. OBJETIVO DO CURSO  

Permitir aos participantes acesso ao conhecimento teórico necessário para o desenvolvimento 

profissional, de forma a garantir a eficácia e a transparência na realização das funções que lhe são 

atribuídas, com explanação sobre a correta classificação orçamentária desde o momento da 

elaboração do orçamento, correta declaração da existência do crédito orçamentário antes da 

reserva do crédito. 

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

3.1 – O que é o Empenho da despesa, Tipos de empenho: ordinário, estimativo e global. É legal 

reforçar um empenho ordinário? 

3.2 – Legislação atualizada aplicada ao empenho da despesa (Lei 4.320/64, Lei 8.666/93 e outras 

que julgar cabíveis). 

3.3 – Qual forma correta de executar as despesas relativas ao enfrentamento da pandemia? Crédito 

Extraordinário em tempo de Covid 19. 

3.4 - Como identificar os gastos realizados no enfrentamento a pandemia? Precisa ser criada nova 

fonte de recursos? Basta identificar pela fonte de recursos? Deve ser segregada a despesa do COVID 

com publicidade, materiais e etc? 

3.5 - Quais as peculiaridades essenciais que se deve observar antes de emitir uma nota de empenho 

(empenho prévio, regularidade fiscal, ordenador da despesa, modalidade de licitação etc.). 

3.6 – Certidão vencida além dos serviços essenciais (água e esgoto etc.) existem outros casos que 

é aceitável a emissão do empenho com alguma certidão vencida?  

3.7 - O que é essencial na descrição do empenho além da caracterização do objeto. (Necessidade 

de informar se a empresa é ou não, Optante pelo Simples Necessidade de incluir texto sobre a 

retenção do ICMS, nos casos de contratações com empresas de outro Estado). 

3.8 - Empenho comum e empenho com força de contrato (Qual a diferença, quando emitir um ou 

outro). 

3.9 – Necessidade da inclusão da consulta do CADIN, previamente à emissão da nota de empenho 

(Não bastaria incluir a certidão do novo SICAF?). 
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3.10 - Encerramento de exercício e os ajustes nos saldos de empenhos para fins de inscrição em 

Restos a Pagar. Comentar. 

3.11 – Prorrogação contratual é melhor emitir um novo empenho ou reforçar o empenho original. 

3.12 - Despesas de exercícios anteriores é necessário efetuar o registro na conta de contratos? E o 

caso de despesas extracontratuais contrato acabou, mas foi necessário efetuar algum tipo de 

reforma no imóvel também é necessário registrá-la? 

3.13 - Qual a modalidade de licitação apropriada para despesas de exercícios anteriores. 

3.14 – Qual o tipo de empenho apropriado para despesa de INSS? 

3.15 - No caso de compra direta e/ou por dispensa de licitação (despesas contratuais, como 

vigilância eletrônica), antes da emissão do empenho deve-se observar a regularidade das quatro 

certidões (Receita Federal, INSS, FGTS e CNDT do favorecido)? 

3.16 – Quanto à anulação, cancelamento, estorno, restabelecimento de empenho existe algum tipo 

de cuidado especial na emissão dos mesmos? Qual a diferença entre anulação e cancelamento de 

um empenho? 

3.17 - Demonstrar ou indicar as consultas no SIAFI mais interessantes relativas ao empenho. 

3.18 - Qual a correta ND (natureza de despesa) a ser informada antes da reserva do crédito 

orçamentário? 

3.19 – No reconhecimento de passivo anterior, qual a classificação da despesa dentro do exercício? 

Elemento próprio ou despesa indenizatória? 

3.20 - Na inscrição de despesas em Restos a Pagar, quando a contratada abandona a obra, serviços, 

pode aproveitar o empenho inscrito em favor de outra empresa? 

3.21 - Quando emitir um empenho para cada objeto do mesmo contrato, mesma natureza de 

despesa ou um empenho para cada natureza? Exemplo: Contrato continuado de serviço de 

manutenção com fornecimento de peças. 

3.22 – Quando emitir empenhos de serviços, materiais, na natureza de despesa 4490YY? 

 

4. LOCAL E DATA   

O curso será realizado em ambiente virtual, ao vivo, no período de 23 a 27/11/2020, sendo das 14h 

às 18h nos dias 23, 24, 25 e 26, e das 8h30 às 12h30 e 14h às 18 hs no dia 27, totalizando uma 

carga horária de 24 (vinte e quatro) horas aula.  

 

5. CÓDIGO SIASG 

O CÓDIGO para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG será 

de SERVIÇO: 19321 – Curso, treinamento; educação - distância; unidade de fornecimento: UNIDADE. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A contratada deverá manifestar o aceite da Nota de Empenho no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados do comunicado feito pelo TRE. Não ocorrendo o aceite da Nota de Empenho 

no prazo determinado, a contratada estará sujeita às penalidades cabíveis.  

6.2. Estão inclusos no valor do curso o replay das aulas, por até dois dias, após sua realização e 

apostila em formato digital.  

6.3. Até 15 (quinze) dias após a conclusão do curso, a contratada deverá emitir e enviar o certificado, 

contento carga horária e programação abordada.  

 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, parágrafos 1.º e 2.º, o acompanhamento desta contratação 

se dará pelo gestor e, na sua ausência, impedimentos ou afastamentos, pelo substituto oficialmente 

designado. 

7.2. Caberá ao gestor: 

a)  Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas deste termo, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 

administrativa; 

b) Comunicar à contratada via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à execução do 

objeto ou irregularidades encontradas; 

c) Nos casos de irregularidades passíveis de sanções, abrir processo administrativo, na 

modalidade eletrônica (PAD), instruí-lo devidamente, com todas as informações pertinentes, em 

formulário específico, anexando cópia do e-mail enviado para o fornecedor referente à intenção de 

abertura de processo administrativo e com o respectivo comprovante de recebimento pela 

contratada, e encaminhá-lo para apreciação superior;  

d) Receber e atestar o documento fiscal referente à execução do objeto, encaminhando-o ao 

setor responsável da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade do TRE-PR para 

pagamento. 

7.3. Se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá o 

atestado do documento fiscal.  

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao gestor da contratação do TRE-PR por e-

mail, sca@tre-pr.jus.br, em formato “.pdf”, ou poderá ser apresentado na forma física, à Seção de 

Protocolo, localizada na Rua João Parolin, nº. 224, 1º. andar, Prado Velho, Curitiba-Paraná, 

igualmente direcionado ao gestor.  
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8.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do 

aceite do objeto deste termo e deverá conter o nome e número do banco, agência e conta corrente 

para depósito. A conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria contratada. 

8.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos indispensáveis 

para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81 

- Data de emissão do documento fiscal 

- Descritivo dos valores unitário e total; 

8.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de 

Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º; 

8.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 05 (cinco) dias úteis, após comprovação do 

cumprimento de todas as exigências desta contratação;  

8.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado da 

contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, para 

que se providencie o pagamento;  

8.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária creditada na conta 

corrente da contratada, no valor do documento fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, sempre contados 

após o atestado do documento fiscal;  

8.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela 

contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando 

regularizar a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência; 

8.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das obrigações 

tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento fiscal correspondente, 

quando a contratada lhe der causa; 

8.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não comprovação da 

regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis; 

8.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que os encargos 

moratórios devidos pelo TRE-PR entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 

serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%) 

I = (6/100)/365. 

 

9. SANÇÕES  

9.1. O descumprimento a quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, com 

aplicação das seguintes sanções, de acordo com o capítulo IV da Lei nº 8666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

1. Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor total da contratação, pelo atraso no início da 

aula, ou pelo não cumprimento do cronograma proposto;  

2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa em prestar 

os serviços; 

3. Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, pelo inadimplemento de 

obrigações acessórias. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com a natureza da falta. 

9.2. No caso de aplicação de multa determinada em processo administrativo que garanta a ampla 

defesa ao contratado, esta deverá recolher à União o valor imputado por meio de GRU; 

9.3. As multas imputadas à contratada cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida 

Ativa da União e cobradas com base na Lei 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-

M ou outro índice que porventura venha a substituí-lo. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  

Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com a Seção de Capacitação do TRE-

PR, pelo telefone: (41) 3330-8569, no horário das 12h às 19h, ou pelo e-mail sca@tre-pr.jus.br.   
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